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15.377.607-2 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETro-
doMESTicoS lTda – 26615 15.388.183-6 - croi coMPUTadorES lTda 
– 22713
15.390.676-6 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETrodo-
MESTicoS lTda – 22915 15.390.677-4 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio 
dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS lTda – 23015 15.390.678-2 - Ga-
ZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS lTda 
– 23115 15.390.679-0 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E 
ElETrodoMESTicoS lTda – 25215 15.398.707-3 - GaZiN iNdUSTria E 
coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS lTda – 23215 15.429.601-
5 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS 
lTda – 26715 15.449.568-9 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS 
E ElETrodoMESTicoS lTda – 27116 15.449.569-7 - GaZiN iNdUSTria E 
coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS lTda – 26815 15.449.570-
0 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS 
lTda – 26915 15.459.591-8 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS 
E ElETrodoMESTicoS lTda – 23315 15.459.592-6 - GaZiN iNdUSTria E 
coMErcio dE MoVEiS E ElETrodoMESTicoS lTda – 27015 15.632.824-
0 - TEcNo iNdUSTria E coMErcio dE coMPUTadorES lTda – 10119
15.644.409-7 - GaZiN iNdUSTria E coMErcio dE MoVEiS E ElETrodo-
MESTicoS lTda – 26419
• – TIPO: ATACADISTA
BENEfÍcio do icMS: crédito presumido de 75% nas operações próprias e 
redução da carga tributária em 1% nas importações fUNdaMENTo lEGal: 
art. 363 do anexo i do ricMS/Pa coNTriBUiNTES:
15.748.612-5 - coMErcial rofE lTda – 15821
15.765.023-5 - aUladiNo & lEiTE lTda – 15721
Belém, 05 de outubro de 2021
PaUlo rodriGUES VEraS
dirETor dE fiScaliZaÇÃo

Protocolo: 713561
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
acÓrdÃos

triBUNaL PLeNo
acÓrdÃo N. 784 – PlENo.rEcUrSo N. 329 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 092018510000219-3). EMilio carloS ViEira dE BarroS. 
EMENTa: icMS. dEcadÊNcia NÃo coNfiGUrada. PrEJUdicial dE MÉ-
riTo rEJEiTada. 1. Não há que se falar em decadência tributária quando 
os autos demonstrarem a modalidade de lançamento de ofício que teve 
prazo constitutivo respeitado em lei. 2. correta a decisão da 1ª cPJ, quan-
do restabeleceu o aiNf, por entender que não ocorreu a decadência na 
forma do art. 150, 4º do cTN, mas com base no art. 173, i do mesmo 
diploma legal. 3. recurso de reconsideração conhecido e improvido. dEci-
SÃo: Maioria dE VoToS. Votos contrários: conselheiros Nilson Monteiro 
azevedo, Bernardo de Paula lobo e dio Gonçalves carneiro, pelo provi-
mento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 10/09/2021.
acÓrdÃo N. 783 – PlENo. rEcUrSo N. 5885 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
092018510000219-3). EMilio carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: 
icMS. ProrroGaÇÃo da aÇÃo fiScal. NUlidadE NÃo caracTEriZa-
DA. 1. Não há que se falar em nulidade do AINF quando verificado nos 
autos que a autoridade autuante estava revestida de competência legal e 
devidamente autorizada, através de ordem de Serviço, a proceder à ação 
fiscal. 2. O prazo para a conclusão da fiscalização em profundidade tem iní-
cio a partir da entrega dos documentos solicitados, e ainda que verificada 
eventual desatenção, esta não torna incompetente a autoridade autuante, 
mas tão somente restabelece ao contribuinte o direito de denunciar-se 
espontaneamente. 3. recurso improvido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. 
Voto contrário: conselheiro Nilson Monteiro azevedo que votou pelo provi-
mento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 27/08/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 10/09/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 8024 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18176 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012019510001496-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aProPriaÇÃo iNdEVida dE 
crÉdiToS. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. deixar de recolher 
imposto, em virtude de ter se apropriado indevidamente dos créditos de 
icMS, sujeita o contribuinte às penalidades prevista na lei. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/09/2021.
acÓrdÃo N. 8023 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18246 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000071-6) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. crÉdiTo do aTiVo iMoBiliZado. 
crÉdiTo iNdEVido. MUlTa coNfiScaTÓria. 1. apropriar-se de crédito 
do ativo imobilizado fora dos prazos e formas estabelecidos na legislação 
configura apropriação de crédito indevido, sujeitando-se o contribuinte às 
penalidades cabíveis. 2. Não cabe aos Órgãos de Julgamento desta Se-
cretaria analisar eventual tese de inconstitucionalidade, validade da legis-
lação tributária ou abusividade de multa conforme artigo 42, §3º, da lei 
6.182/98. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/09/2021.
acÓrdÃo N. 8022 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17568 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 352017510003225-0) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo 
NÃo rEGUlar. 1. deixar de recolher o diferencial de alíquota do icMS, no 
momento da entrada da mercadoria em território paraense, em virtude da 
situação fiscal de ativo não regular, configura infração à legislação tributá-
ria estadual e sujeita o infrator à multa fiscal, independente do recolhimen-
to do imposto devido posteriormente à lavratura do Tad. 2. Não cabe aos 
Órgãos de Julgamento desta Secretaria analisar eventual tese de incons-
titucionalidade, validade da legislação tributária ou abusividade de multa 

conforme artigo 42, §3º, da lei 6.182/98. 3. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 21/09/2021.
acÓrdÃo N. 8021 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17566 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 262017510000817-2) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aTiVo 
NÃo rEGUlar. 1. deixar de recolher o diferencial de alíquota do icMS, no 
momento da entrada da mercadoria em território paraense, em virtude da 
situação fiscal de ativo não regular, configura infração à legislação tributá-
ria estadual e sujeita o infrator à multa fiscal, independente do recolhimen-
to do imposto devido posteriormente à lavratura do Tad. 2. Não cabe aos 
Órgãos de Julgamento desta Secretaria analisar eventual tese de incons-
titucionalidade, validade da legislação tributária ou abusividade de multa 
conforme artigo 42, §3º, da lei 6.182/98. 3. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 21/09/2021.
acÓrdÃo N. 8020 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 15648 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042015510009171-4) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. Ecf. aUSÊNcia. ProcEdÊNcia. 
1. fica sujeito às sanções legais, o contribuinte obrigado a possuir em seu 
estabelecimento comercial o equipamento Emissor de cupom fiscal – Ecf, 
se não procedeu com aplicação da norma pertinente, vigente à época. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 21/09/2021.
acÓrdÃo N. 8019 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18476 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000673-8) coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. oPEraÇÕES coM MErca-
doriaS dE cESTa BáSica. cÓdiGo 1152. NÃo rEcolHiMENTo do iM-
POSTO. 1. Não há que se falar em nulidade do AINF, quando se verifica que 
o conjunto de informações prestadas e de documentos apresentados como 
prova configura a infração cometida. 2. Deixar de recolher o ICMS sobre 
as operações com mercadorias de cesta básica estadual no prazo estabe-
lecido na legislação tributária estadual, sujeita o contribuinte às sanções 
previstas na legislação, independente do imposto devido. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2021.
acÓrdÃo N. 8018 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18484 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510010652-2) coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
cÓdiGo 1146. falTa dE rEcolHiMENTo. 1. o estabelecimento localizado 
neste Estado que adquirir, em operações interestaduais, as mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa, sem que o imposto 
tenha sido retido no Estado de origem, fica sujeito ao recolhimento ante-
cipado do icMS correspondente à operação subseqüente, nos termos do 
artigo 2º, §3º, da lei nº 5.530/1989, c.c artigo 107 do anexo i do ricMS-
Pa. 2. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2021.
acÓrdÃo N. 8017 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18478 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000681-9) coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
cÓdiGo 1146. falTa dE rEcolHiMENTo. 1. o estabelecimento localizado 
neste Estado que adquirir, em operações interestaduais, as mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa, sem que o imposto 
tenha sido retido no Estado de origem, fica sujeito ao recolhimento ante-
cipado do icMS correspondente à operação subseqüente, nos termos do 
artigo 2º, §3º, da lei nº 5.530/1989, c.c artigo 107 do anexo i do ricMS-
Pa. 2. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2021.
acÓrdÃo N. 8016 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18474 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000670-3) coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
cÓdiGo 1146. falTa dE rEcolHiMENTo. 1. o estabelecimento localizado 
neste Estado que adquirir, em operações interestaduais, as mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa, sem que o imposto 
tenha sido retido no Estado de origem, fica sujeito ao recolhimento ante-
cipado do icMS correspondente à operação subseqüente, nos termos do 
artigo 2º, §3º, da lei nº 5.530/1989, c.c artigo 107 do anexo i do ricMS-
Pa. 2. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2021.
acÓrdÃo N. 8015 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18468 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372016510001524-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. iNScriÇÃo ESTadUal SUSPENSa. 
NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. É dever do contribuinte cumprir 
com suas obrigações acessórias, dentre elas, manter sempre sua inscrição 
estadual regular. 2. deve ser efetuado o recolhimento de icMS de modo 
antecipado, nos termos do art. 108, §7º, do RICMS-PA, quando verificado 
que o contribuinte destinatário das mercadorias em operações interestadu-
ais encontra-se com sua inscrição estadual suspensa. 3. deixar de recolher 
icMS, estando o contribuinte com inscrição estadual suspensa, na entrada 
do território paraense, constitui infração à legislação tributária estadual e 


